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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 003/2026 

DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026. 

Dispõe sobre a decretação de ponto facultativo no âmbito da Câmara 

Municipal de Alvorada do Oeste/RO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO 

OESTE, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno, 

CONSIDERANDO as festividades alusivas ao período carnavalesco, 

tradicionalmente comemorado em todo o território nacional; 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa e a necessidade de 

organização interna dos serviços legislativos; 

CONSIDERANDO que o Prefeito Municipal decretou ponto facultativo nos 

dias 17 e 18 de fevereiro de 2026, no âmbito da Administração Pública Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de 

Alvorada do Oeste/RO nos dias 16, 17 e 18 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º O disposto nesta Portaria não prejudicará a prestação de serviços 

considerados essenciais e indispensáveis ao funcionamento da Câmara Municipal, 

ficando os responsáveis por cada setor incumbidos de adotar as providências 

necessárias à manutenção dos serviços, se houver necessidade. 
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Art. 3º As atividades administrativas e legislativas serão retomadas 

normalmente no primeiro dia útil subsequente ao período carnavalesco, ou seja, 19 de 

fevereiro de 2026. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, 

PUBLICADA, 

CUMPRA-SE. 

 

Alvorada do Oeste/RO, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

__________________________________ 

Diego Uesllei de Souza 

Presidente da CMAO 
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